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Assunto: Requerimento ne 51/2024 - Audiência Pública para tratar de assuntos rêlacionados a DENGUt,

de autoria dos VeÍeadoÍes Progressistas.

Senhor Fiscal,

A Câmara de Vereadores de Jóia - RS, representada pelos Vêreadores da Bancada

Progresslstas Dionei de Matos Lewandowski, valmiÍ José Dutra Vieira, José Lucas da Silva, Rosa Maria
Dêzordi l"assen e Vânderlei De OliveiÍa do Amaral, âprovou por unanimidade consignando na Ata de

trâbâlhos, a realização de auDlÊNclA PÚBUCA PARA DlscussÃo DE ESTRATÉGns DE ENFRENTAMENTO

DA DENGUE, a qual será realizada no dia 29 de abril de 2024, as 15h, no Plenário Jovencio José Pedro da

Câmara de Vereadores de Jóia. Em onexo, requerimento n957/2024.

cumprindo dispositivo legal, os integrantes da Comissão de Constituição, Justiça, Redação
Final e Desenvolvimento Social, CONVOCA a população do Município, autoridades, especialistas,
representantes das comunidades e outros segmentos da sociedade para discutir ESIRATÉGIAS de
enfrentamento da DENGUE.

A Lei Municipal ne 4.237, de 2024, atualizou a criação do programa municipal de prevenção e
combate ao mosquito Aedes Aegypti no Município de Jóia, além da ãtualização sobre as multas a serem
cobradas dos infratores e também o tipo de fiscalização a ser realizada e quem realizará as mesmas. A nova
lei busca operacionalizar para fins de que novos focos não venham a ser causadores de muitas internações
e até óbitos, conforme vivenciado em tempos anteriores.

No contexto atual, a população deve continuar, de forma permanente, com a mobilização pelo
combate ao mosquito transmissor da dengue, o Aedes Aegypti, que também transmite o Zika e
Chikungunya, doenças que podem gerar outras enfermidades, como microcefalia e Guillãin-Bãrré.

Portento, trata-se de incrementações de ações de saúde pública, do respeito a vida, neste sentido
os Vereadores convidam para a audiência públicâ, para discutir ê realizâr as estratégias de enfrentamento
da Dengue.

Atenciosamente,

Í(d.- !L-

VALMIR JOSÉ DUTRA VIEIRA
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Rua Dr EdmarKruel 258 - JOIA - RS. - CNPJ N.. 01.656.02710001-08
Fones (55) 3318-1255 - 1000 - 1010 - E-mail: camara@camaraioia.rs.qov.br - CEP 981800-000

r

9t


